
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

P TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°  006/2024 

10 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 006/2024, 
ORIUNDO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 020/2023, 
QUE TEM 

 
POR OBJETO O RECI:IuMENrO 1W: CONTAS, 

TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS 1)0 MUNICÍPIO QUE 
ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITABAIANA E, 1)0 OUTRO, O BANCO 
1)0 NORDESTE S.A NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE ITABAIANA, por intermédio de sua Prefeitura, inscrita no CNPJ sob n° 
13.104.740/0001-10, localizada à Praça Fausto Cardoso, n° 12, nesta cidade de Itabaiana/SE doravante 
denominada CONTRATANTE', neste ato representado pelo Sr. Adailion Resende Sousa, Prefeito 
Municipal e a empresa BANCO 1)0 NORDESTE S.A, através de sua agência 0116-3 ltabaiana (SE), 

CD 

inscrita no CGCMF sob n° 07.237.373/0001-20, neste ato representado pelo Sr. Milton Flavio Carvalho, a 
seguir denominado simplesmente de BANCO, firmam o presente Termo Aditivo, regido pela Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO:  
O presente termo aditivo tem por objeto alteração da forma de repasse do produto arrecadado do contrato 

-g de prestação de serviços de arrecadação de tributos municipais da Prefeitura de Itabaiana com Banco do 
Nordeste do Brasil S.A, contida na Cláusula Sexta - Parágrafo Primeiro, que passa a apresentar o seguinte 
teor: 

CLÁUSULA SEXTA: Parágrafo Primeiro - O Banco encaminha o Demonstrativo de 
do mês anterior no início do mês. A Prefi.itura faz a confirência se o valor bate 

com o valor apurado pela Prefeitura e encaminha uma TEI) para a conta impessoal 
(agência 016 conta corrente 89999-2, CNPJ 07.237.373/0001-20). 
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TESiM44NHAS: 

- - 	 - 

II- 	 c- 6o.-ÏLl: 

CLÁUSULA Ii - DAS 1)ISPOSICÕES FINAIS  
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se adita, não modificadas, 
implícita ou explicitamente, por este instrumento. 

li assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias 
de igual teor, para um só fim legal. 

Itabaiana  2 cQ.  de 	de 2024. 

Praça Fausto Cardoso, 12 Itabaiana/SE 13.104.740/0001-10 
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